
AroCIf1...QO COS SERVENTU4RIOS DE JUSfIQ1 co ES1ACO DE SAO PAULO 
Rua Quintino Bocaiúva.107-goandar-OI004 fones. 35·8767- 36 3176 

TABELA IX DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Leis: nO 4.476 de 20/12/84; nO 4.575 de 30/05/85 e nO 4.825 de 08/11/85. Processo da C.G.J. C.G. N° 83.578/88 e Comunicado N° 202/90 

EM VIGORA PARTIR DE06 DE JULHO DE 1990. 
NOTAS GENI:RICAS 

I." - Os preços dos atos constanle$ desta Tabela incluem o esame de títulos. buscas. indicaç&s reais e peso 
_is, alem de abertura de matrícula, quando esta. sellUndo a Lei, houYer de ser elaborada concomi­
tantemente. 

2.' - Os emolumentos devidos pelos atos em que s10 interessadas as autarquias municipais, as empresas 
públíeas e as,.,.,;cdades de economia mista. nas quais a União, o Estado e o Municipio sejam acionistas 
majoritários. serão reduzidos de me .. de. 

l.· - Os emolumentos devidos pelos aIos relacionados com a primeira aquisição imobiliirill para líns rcsí· 
denc;iais. finandacla pelo Si.tema Financeiro da HabitaÇão. serio reduzidos de metade, mas exclusi· 
vamenle .obre a parte línandacla. 

4 .. - Os atos relativos a contratos particulares de compromisso de venda e compra oriundos de loteamentos 
replanados pelas Prel'cituras Municipais, de conronnidade com OS arti.,. 40 e sellUinle$ da Lei n" 
6.766, de 19 de delllimbro de 1979. lerão os respectivos preços rcdu.zidos de metade. 

S? - A reduçAo prevista na nota anterior será aplicada também aos atos relativos a contralOS de 
compromisso de venda e compra, nllo quitados, de lotes isolados de loteamentos registrados, 
desde que seu valor venal não seja superiora Cr$ 15.113,00 (quinze mil. cenlo e treze cruzeiros), 
(val0'ibá~ico,aplicando.se-Ihe o disposto no § 62do AI11 Q• desta lei) e sua área não ultrapasse 
300m. 

6? - Ficam reduzidos de metade os preços das escrituras e respectivos registros, de lotes isolados de 
loteamentos registrados, desde que seu valor venal não seja superior a Cr$ 15.113,00 (:\,uinze mil, 
cento e treze cruzeiros), (valor bás~~aplicando-se-Ihe o disposto no § 6'ldo al1igo 1- desta lei) 
e sua área não ultrapasse 300,00 m . 

1-..... 

V"_IáIlk:OI Ao Ao CIII1t1,.. ,d .. 
To'" 

(V"or do Contrato) Oficiei Estado Sernatlas 
Cr$ 

Cr$ Cr$ Cr$ 

a) até Cr$ 38.840,00 3.000,00 810,00 600,00 4.410,00 

b) Acima de Cr$ 38.840,01 a cada 
Cr$ 1.000,00, ou fração, até 

50,00 13,50 10,00 73,50 Cr$ 514.000.00 mais. 

c) Acima de Cr$ 514.000,01 a cada 
Cr$ 1.000,00 ou fração até 
Cr$ 3.300.000,00 sem qualquer 
outro acréscimo desse valor 
em diante, mais 3,00 0,81 0,60 4,41 

Neaa 
I.' - A base de cálculo para a cobrança será de regra, o preço ou o valor econômico do neaócio jurídico de· 

clarado pelas partes. 
2.' - O cálculo !lerá efetuado, porem, com base oos valores tributários a",itos pela Prefeitura ou pelo órpo 

rederal competente, respcaivamente para imóYeI. urbano e rural. quando. havendo incid!ncia de im· 
posto de transmillSào ou devendo existir natural ooincid!ncia com o valor do imóvel. o preço ou o va­
lor econ6mico do llIe(JÓCio jurídico declarado pela. pan •• lhes ror inferior. 

3.' - No reptro da hipoteca. quando dois ou mais imóYe .. forem dados em garantia, estejam ou não situa· 
dos na mesma circunscrição imobiliária. tenham ou não igual valor. a base de cálculo para a cobrança. 
em relação a cada um dos reaistros. será o resultado da divisilo do valor do contrato pelo nlÍmCro de 
imóveis. 

4."·- No re,imo de usufruto, a base de allculo será a terça parte do valor do imóvel. obsenado O disposto 
na oota 2.'.' 

5." - A base de cálculo 00 reaistro de contratos de locaÇão com prazo determinado será o valor da soma 
dos alu..,eres mensais. Se O prazo ror indeterminado, tomar-se-á o valor da soma de 12 (doze) alugue· 
res mensais. Quando o contraIO contiv.r clàusula de reajuste. considerar«-á o valor do último alu­
pl sem reajuste, multiplicado pelo número de meses. 

6." - As custas. emolumentos devidos pelo Registro de Penhora efetivada em execução trabalhista serIo 
paJlOS a final. pelos valores visentes ã época do pagamento. 

vatore.~o. 

(Valor da Averbação) 

a) até Cr$ 38.840,00 1.200,00 324,00 240,00 1.764,00 

b) Acima de Cr$ 38.840,01 a cada 
Cr$ 1.000,00 ou fração até 
Cr$ 350.090,00, sem qualquer 
outro acréscimo desse valor em 15,00 4,05 3,00 22,05 
diante, mais 

c) Sem valor declarado 150,00 "0,50 30,00 220,50 

NGbia 
I.' - D: re .... considera« ._baçio com yalor somenl. aquela gue implicar alteração do valor do con· 

traio. da divida ou da coisa. já constante do registro, Iomando«, como base de cálCl;llo. o valor acres· 
cido. Se Rio houver a~mo de valor. a averbação será considerada sem valor declarado. 

2 .. - O preço da averbação será calculado. porém com base nos valores tributários aceilos pela Pr.l'citura 
ou pelo órgilo I'cdcral competente, respectivamente para o imóvel urbano ou rural, se o valor <Xlrres· 
pondente li oootrência, declarado pelo interessado, lhes ror infcnor. 

l." - Consideram·se sem valor declarado, .ntr. outras, as averbações rer.rcntes à mudança de denominação 
e número de prédios, à alteração de destinação ou situação do imóvel, à indisponibilidade. li demo· 
lição. ao desmembramenlo, à abenura de vias e logradouros públicos, ao casamenlo, separação. di· 
.órcio • morte, à alteraçio dO' OOme por casamenlo, separação ou divórcio, à atuali:mção do valor da 
dívida. bem como aos cancelamenlos de.registros e de av.rbações, salvo as de cancelamento de reiistro 
de em_o de debênlures. 

4 .. - As averbações procedidaS de oficio ~ as conoernenle$ ao transporle de ônus na matricula não estão 
sujeitas a pagamento de custas. emol umentos e conlribuiç6es. 

a) Registro de loteamento ou desmem-
bramento urbano ou rural, além das 
despesu de publicaçio pela imprensa: 
por lote ou gleba 36,00 9,72 7,1J) 

b) Intimação ou notificação, excluídas as 
despesas de publícaçio de editais • 
condução, esta cobrada de acordo com 
as Normas de Serviço da CoTrqledo· 
ria Geral da JUStiça 43,00 11,61 8,60 

Noua 

I! - Os emolumentos mlnimos do Oficial. no caso da alínea "an
, serllo de Cr$ 108,00 

2." - Os llfI'ÇOS desle item incluem o fornecimento de uma ccnidllo. 

52,92 

63,21 

3." - N. U1IIISmillSào, por qualquer ronna, de loteamenlo ou desmembramenlo, ou de seu _nle, 
.... devido apenas 1/3 (um terw) dos i:nços previstos 110 item I. 

4 .. - Ao purpr a mora. O ootirll:ldo paprá as custas c emolumenlos " contribuiçlles previstos no ítem 3. 
"b", para reembolso do notificante. 

4 - Abertura de matricula. a requerimenlo do 
intmi:Slado,. como ato aut6oomo 52,92 

5 - INCORPORAÇÃO E CONOOMIN10: 

a) Re,istro de iMorporação imobiliirÜl ou de especi6caçio de condomínio. 

VALOR 00 TERRENO MAIS CUSTO 
GLOBAL DA CONSTRuçÃO (Ar"" 
., 32, "h», da Lei Federal n" 4.$:91 de 
14 de dcambro de 1965): 

ATENÇÃO 
Neste caso, os emolumentos dC\'erAo ser calculados em cruzados antiaos e convenidos, ao fmá! do 
cik:ulo, par. cruzeiros. 

Cartetn 
Ao Ao ... 

0fIda1 EIIIIóIo Scn'tr .... Total 
CzS eIS ('4 CzS 

até ...................... ; ...... CzS 300,00 6,65 1.33 1,33 9,31 
de CIS 300,01 a CzI 500,00 8,87 1,77 1,77 12,4·1 
de ezs 500,01 a eIS 1.000,00 13.30 2,66 2,66 18,62 
de CIS 1.000,01 a CzS UOO,OO 17,74 3,54 3.54 24 •. 82 
de CzS UOO,OI a CzS 2.000.00 22,17 4.42 4,42 31.01 
de eIS 2.000,01 a CzS 3.000.00 28,62, S,76 5.76 4<l.14 

Idlllll de CIS i.lD400 a cada CzS 100.00, 
ou rntçlo .. ~ O valot de Cz$ 500.000.00, 
IMis 0.67 0,13 0,13 0.93 

IIdma de CIS 500.000.00 sem restriçlo de 
mtriçio de telo, a cada C4 100,00, mais 0,10 0,04 0.04 0,28 

b) Registro de convenção de condomínio, qJlalquer QI.Ie seja o número de UlIidades, incluindo o valor 
das averbações __ rias. 

Cr$ 278,00 75,06 55,60 408,66 

6 - lIepIro " A....t.çIa ReIaII_ • ÚIIIIIIo .. o.ew.... 
~, dos valo ... hUdos ncn it.ns I e 2. I'C'Spca;vamenle. quaisquer que sejam os atos pratk:ados, in­
clÚfive eventual registro de hipoteca. 

7 - Reprmo .. r- A.....,a.J: 

Ao Ao Cartetn ... 
f Tot" 0fIcI .. EltHo s.r.eetl .. 

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

50,00 13,50 10,00 I 73,50 

8 - Registro. no Livro.n.' l. de cédula de cridilo rurallDec Lei Federal 167, de 14 de I'cvereiro' dç 1967. 
art. 34. Parágraro Unico). de cédula de aédito industrial (Dec. Lei Federal 413. de 9 de janeiro de 1969; 
arl. 34 t I.'), de oédula de crédilo à exportaÇAo (Lei Federal n" 6.313. de 16 de delllimbro de 1975, .. rt. 
1') e de oédula de crédito comercial (Lei Federal 6.840. de 3 de nOvembro de 1980, art. S.'): 

'Até o máximo de 114 (um quarto) do maior valor de rerer.ncia pr.visto na Lei 6.20S, de 29 de abril 
de 1975. isto é, Cr$ 196,42. 

NIIÚI: Os valores básicos previstos neste item sio invariiveí.s. 

9 - Re,istro. no livro n.' 2. de hipoteca aedular: 
·a) de cédula de crédito rural: 

o mesmo yalor previslo 00 item 8. para o registro da hipoteca de cada imóvel. detde que. ptlra o 
registro da cédula no livro n.' 3, n.lo tenha sido ultrapassado O telo previsto na leaislaçlo rederal. 

b) das demais cédulas mencionadas no item 8. 
o mesmo valor pr.vislo no item I. 

10- Avcrbaçlo. em registro de cédulas de o:réd.itos·: 
a) industrial. comercial e à exportaçlo: 

10"/0 (dez por ",nlo) do valor previsto no ilem 8, respeitado o leio fiudo. 
b) rural: 

o mesmo yalor da alinca "a", detde que. para o reJiSlro da cédula 00 Livro n.' 3, nio tenha lido 
ultrapassado o teto previslo na legislação rederal. 

Noua 

I.' - Os aioS previstos nos itens 8,9. alinea "a", e 10 nlo estio sujeitos a pa.mento de cuatas ao EltacIo. 
nem ao recolhimento de contribuiçil.o à Carteira de Previd&ncía das Serventias nio Oficialil!lldas da 
Justiça do Estado. . . 

2.' - Os emolumentos devidos pelo registro das cédulas it. crédilo rural iIo os preyistos na leJialaçio fe. 
deral, tomando-se por base o maior valor de rel'crência. com telo líudo em 1/4 (11m quarto), nio im. 
portando quanlos registros, ay.rbações e outros atos ten~ sido pratiçados, incluindO abertura e 
certidão da matricula. microfilmaJ!Cql, vias ela:dcnle$ de documentos, etc. . . 

3.' - No caso de registro d. Cédula de Crédilo l!i.dultrial. Comercial. á ExpolUÇlo. metade 'dos emolu, 
mentos devidos pelo registro no Livro n" l, c:aberli ao oficiai, devendo a OUlr'll metade ser recolhida' 
pelo ServentuáriO ao BaIKXl do Brasil ou estabel«imento de aédilO aulorizado. em r..or do Taouro 
Nacional (Dec. Lei Fed.raI413. de 09 de janeiro de 1969, art. 34. 12.'; Lei 6.313. de 16 de de1llill\bro 
de 1975, art. 3.' • Lei 6.480, de 3 de novembro de 1980. art. S.*). 
Os emolumentos devidos pelas av.rbações preyistas no item 10 caberão inle ... lmenle ao Orleial. 

I1 - Certidões. independentemente: do número de buscas ou de 

a) de filiação vinlenària: 

la ímeira rolha 52,92 
por página que acr.-r 52,92 

pela primeira rolha 
por gina que acrescer 

c) de Inteiro teor da matricula: 

pela pTlmeira rolha 52,92 
por pagina que acrescer 7,'1!J 52,92 

d) d. matricula ou ·registro no Livro n." 3. extraída por qualquer meio reprosrifico (art. 19, 11.', da 
lei n.' 6.015 de 31 de dezembro de 1973); 

pela primeira rolha 36,00 52,92 
por gana que acrescer' 36,00 52,92 

.) d. documento arquivado em Cartório, reprnduzido por qualquer meio I'CJII'OIIifico art. 25, da Lei 
n.' 6.015 de 11 de dezembro d. 1973); . 

por página [ 36,00 9,72 7,'1!J 52,92 
f) pela inrormaçào yerbal. quando o int.ressado disJICII5'lr a oertidJ.o: 

a quarta part. do valor fixado na alínea ub" desle item ... 

12 Relaçào de transl'crência de imóv.is. por solicitação de Pr.feitura Municipais: 

a) em ronna de I istasem , por tran.fe· 
36,00 9,72 7,1J) 52,92 reneia 

b) em cópia reprográfica de matricula: 
por folha 36,00 9,72 7,'}JJ 52,92 

13 - VIS exa:dcnte de documenlo fCglstrado (an. 211, da lei 6.015, de 31 de dcambro de 1973): 

I 36,00 I 9,72 I 7,1J) I 52,92 

14 - PreootaÇão do título a requerimenlo do interessado. para reaistro ou averbaçio: 

I 167,00 45.09 33,40 245,49 

I S Microfilmasem de documentos, qualquer que seja o número de "'sinas: 

NIIÚI 

16 

I 36,00 I 9,72 I 7,'1!J 52,92 

Os processos de loteam.nto. desmembramento, incorporaçio e especilicaçlo de condomlnio terIo 
considerados um único docum.nto. 

Recebimenlo de prestaÇào (Dec.Lei 58. de 10 de dcambro de 1937 e Lei 6.766, de 19 de de1ICmbro de 
1979): 

a) pela abertura de COnta e recebimenlo 
da primeira prestaÇão 

b) pelo recebimenlo sem abertura de conta: 

52,92 

ao oficial. 1% (UlI) por cenlo) do valor depositado, acrescido das poroentasens devidas ao EI· 
tado e Carteira de Pr.videncia das Serven!ias. 

Os preÇos preyislos neste item serão deduzidos da importência dePOS!tada 

17 Sistema de processamento de dados de titulos r.ícridos nesta Tabela. qualquer que seja o número de 
""inas: 

por titulo, mais 36,00 9,72 7,'1!J 52,92 

Arll., 3.' - Considerar-se-ão ... tuilos os ato. assim previstos em lei ou decorr.nte! dos estilos do 
foro J.·udH:ial ou extrajudicial, quando não COflstalUes das tabelas. . , . . . . 

rti., 4.' Os serw:ntuários do foro extrajudiCIal poderio .. llIIr depoSitO préVIO, nos hmlle$ das ta· 
belas. da. depesas totais do. atos a serem praticados, fornecendo aos interessados, obriptoriamente. re­
cibo provisório. com a espedficaçào d. todas as parcelas. 

Artigo 8.' Os serv.ntuários e orleiais de j\lllÍÇJl deverão cotar. em qualquer ato praticado e em toda 
peça rorne<:lda aos Interessados. o yalor total, com espectfic:ação das parcelas respectivas. das custas. emo· 
lumentos e contribuições, além de qualquer outro pagamento rcembolsáY~1. 

Par ......... I.' - Além da oota a que se refere o "capút" deste arti." os serventuUios e orlCialS de jus­
tica darão recibo ao lfIteressado, discriminando as parcelas correspondenle$ às importência. recebidas para 
papmento de custas, emolumentos. contribuições e outras despesas, colhendo a assinatura do intereuado 
nO contra·recibo 

Artigo 10.' Contra a cobrança indevida de custas. emolumentos. contTlbUIÇões • despesas, poderà 
O Interessado reclamar. por petIÇão, ao Juiz Corrcsedor Permanente. 

Arligo 11.. Sem prejulzo da respon!ll8bibdade dilCiplinar. os senoentuários e auxiliares da JWltiça qlle 
dolosamente receberem custas, emolumentos, contribuições e despesas indevidas ou .1COSSI .... ou Inmn­
,irem as disposições desta lei ou das tabelas. serlo punidos com multa de lO a SO MVR (Maior Valor de 
Rel'crencia), imposto de olicio ou a requerimenlo, pelo Juiz Corre.,oor Pennanente. além da obripçlo 
de restituir em dkuplo a importâllcia cobrada em excesso ou indevidament •. 

GESTÃO INTERCAI' 


